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ATO DA MESA DIRETORA Nº 03/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para 

estabelecer o enquadramento dos bens de 

consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Câmara 

Municipal de Cruzeta/RN nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 25, inciso IV do Regimento Interno (Resolução nº 

38/90), e tendo em vista o disposto no art. 8º, §3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Este Ato da Mesa Diretora regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara municipal nas categorias 

de qualidade comum e de luxo. 

 

Parágrafo Único – Para fins do caput, aplica-se, no que couber, as disposições do 

Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

 

Art. 2º -  O Poder Legislativo Municipal poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto nesta Regulamento. 

 

Art. 3º – Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 14 de fevereiro de 2023. 
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